
Prefeitura Municipal de Rubinéia, 
de 1.979 

ANTONIO VES 
PREFEITO MUNICIPAL 

LEI N2 274/79  
ADELINO-ANTONIO ALVES, Prefeito Muni-
cipal de Rubinéia, Estado de São Paul 
no uso de suas atribuições legais etc 
FAZ SABER que a Câmara Municipal de-/ 
cretou e ele sanciona e promulga a se 
guinte lei 	  

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL E DÁ OUIitAS PROVIANCIAS 

Artigo 12)- 	Fica o Executivo Municipal autorizado 
a abrir crédito especial até o valor de CW.144.000,00 (Cento e 
,luarenta e quatro milcruzeiros), destinados à aquisição de Aç'oe 
das Centrais Energética de São Paulo S/A-CESP-, com recursos fi-
anceiros da Quota-Parte do Imposto s/ energia Elétrica do Pais. 

Artigo 22)- As despesas decorrentes com a execu-
ção da presente lei, correrão por conta da anulação parcial ou 
total de dotações consignadas no orçamento vigente. 

- Artigo 32)- 	Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação revogadas as disposições em contrário. 

egistrado no livro próprio e publicado por afixação no local de 
ostume. 
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